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"Hfätääo de São Paião (Estadas, Uniües. doyBraaü) 

G. E ; "ANGELO MENDES DE ALMEIDA" 
O . Secretário dá .Viação autor izou, on tsm, a D O P 

executar reparos da várias espécies no prédio onde f u n 
ciona o grupo escolar " A n g e l o Mendes de A l m e i d a " , no 
Jabaquara . A s obras estão orçadas em Cr$ 180.304.60, 

CRECHE PARA FILHOS DE SERVIDORES 
DO HOSPITAL DAS CLINICAS 

O S r . Enéas de Carva lho Agu iar , superintendente do 
Hosp i ta l das C l in i cas , da Faculdade de Med i c ina de São 
Paulo , em car ta que d i r i g iu ao Governador do Estado e m 
março deste ano, dando conta d a atuação do "Serviço 
Soc ia l dos Serv ido res " daquele nosocômio, destinado a 
auxiliá-los n a solução de seus problemas pessoais, acres
centava: " E m 1950 fo i ins ta lada no Hosp i t a l das Clíni
cas u m a creche que, embora modesta, atende as necessi
dades dos menores de 1 ano, f i lhos dos servidores do no 
socômio. Há cerca de três meses u m parque infant i l ) que 
foi construído em terreno do Hosp i ta l , está prestando 
assistência aos f i lhos de servidores, maiores ' de três anos 
Veri f ica-se, portanto , que não foi possível a i n d a ass is t i r 
mos aos menores de 1 a 3 anos e seus pais, não tendo onde-
deixá-los enquanto t r aba lham, chegam a pagar salários 
altíssimos á pessoas de suas relações, ou mesmo a desco
nhecidos, a f i m de ze larem por^êles. Nessas condições, sr. ' 
governador, nos é imprescindível a construção de u m p a 
vilhão especial que receba os menores de 1 a 3 a n o s " . 

O governador do Estado acolheu de imediato a so l i c i 
tação do super intendente do Hosp i t a l das Clínicas, tendo 
em v ista que aquela in i c i a t i va consubstanciava u m padrão 
de relações humanas merecedor de todo apoio e digno ds 
ser imi tado por quantas administrações públicas e p r i v a 
das o possam comportar e efet ivar. A Secre tar ia da V i a 
ção in ic iou, então, os estudos e projetos. Ontem f i n a l 
mente, o t i tu la r da Pasta , C e l . F a r i a L i m a , levou o assun
to a Palácio pa ra despacho, com sua manifestação favo
rável em torno do Profp.to, :ústo e contratação das obras 
O Governador Jânio Quadros aprovou a exposição, auto 
r izando fosse lavrado o contrato de construção com a f i r 
m a R . Guedes — Engenhar i a e Construções, vencedora da 
respectiva concorrência pública. • O prédio da . "Creche 
para F i l hos de Servidores do .Hosp i t a l das.Clínicas", a ser 
construído em terreno daquela casa hospita lar . — terá 
capacidade para 150 crianças e sua organização está assim 
distribuída:- sala para berçário de crianças de 12 a 18 
meses, com lavatórios, berços e quadrados: sa la para r e 
pouso das crianças de 10 a 36 mesas; salão pa ra recreio 
e br inquedo das mesmas; duas salas pa ra higienização, 
com banheiros,pequenos, lavatórios, e t c ; sala de serviço 
e ut i l idade com armários pára rouoas, medicamento e 
mater ia is , mesas embutidas em parede, e t c ; copa, escr i 
tório p a r a enfermagem, sa la p a r a assistente social , vestiá
rios e sanitários pa ra servidores, área áo ar l i v re com t r a 
mados, are ia , e tc . Essa obra custará aos cofres públicos 
a Importância de C r$ 4.125.857,2o e deverá estar concluí
da em 18 meses. 

USINA TERMELÉTRICA DE JUQUIÁ 
E m despacho com o Secretário d a Viação e Obras Pú

bl icas, o governador ass inou decreto, dec larando de u t i 
l idade pública, p a r a ser desapropriado pelo Depar tamento 
de Aguas e E n e r g i a Elétrica, um terreno com área de 
SB.378 metros quadrados, a f i m de que nele seja ins ta l ada 
a usina geradora termelétrica de Juquiá. 

A respeito dessa impor tante med ida , que aprox ima 
da concretização um dos pontos básicos do grande P l a n o 
de Eletiriflcação do Estado, o m in i s t r o A l va ro de Sousa 
Uma, d i re tor geral do D A E E , ass im se man i f es tou : 

PROGRESSO DO VALE DO RIBEIRA 
— " O decreto de desapropriação hoje assinado pelo 

governador Jânio Quadros const i tu i ma is u m passo p a r a 
a realização d a us ina termoelétrica de Juquiá. Essa u s i 
na, que terá, n a sua p r ime i r a etapa, u m a potência de . . 
10.000 K W , - em duas unidades de 5.000 K W cada u m a , 
marcará, sem dúvida, o iníoio de u m a fase de grande 
progresso nó vale do R i b e i r a . E ' com efeito incontestá
vel que, atualmente , o desenvolv imento de qualquer r e 
gião está condic ionado e é, POT ass im dizer, p roporc iona l 
às suas d isponibi l idades de energia elétrica. Ass im sen
do, é fácil prever o surto de progresso que exper imenta
rá u m a zona como o Va le do R ibe i ra que, possuindo to
dos os demais ' fa tores de desenvolvimento,- menos a ener 
gia elétrica,' que presentemente é apenas da . ordem de 
1.000 K W , v a i dentro em breve, possuir 10 vezes m a i s " . 

AUTORIZADA A COMPRA DE DIVISAS 
— " E s s a us ina — prossegue o s r . Sousa L i m a — 

para cu ja instalação autor iza o decreto hoje assinado a 
desapropriação de u m terreno convenientemente esco lh i 
do, já está com todo o seu equipamento adquir ido, t e n 
do o B a n c o dq B r a s i l autor izado a compra das divisas 
necessárias è registrado o respectivo contrato, cuja p r i 
me i ra prestação; d a ordem d e , 16 milhões de cruzeiros, já 
íoi paga . Po r estes d ias seguirá, pára os Estados Unidos , 
um engenheiro do D A E E , que aqui colaborou n a execução 
dos projetos, e que vai, j un t o às fabricas, cooperar nos 
projetos e equipamentos. Já foi cont ra tada a subestação 
elevadora, de onde partirão as l i nhas de distribuição. 
Uma delas atingirá I t anhaen , passando por M i r a c a t u , 
Pedro de To ledo e I t a r i r i ; ou t ra irá p a r a E ldorado e a 
terceira para Pariquerá-Açú e Iguapé. Já está c on t r a 
tado com um escritório especial izado o estudo dessas l i 
nhas. Abr i r emos , dentro dé dois òu três dias, concor
rência para a c ompra dos t rans formadores . Dessa f o rma , 
está em f ranco desenvolv imento a instalação da t e rmo
elétrica de Juquiá" — c onc lu iu o m in i s t r o A l va ro de 
Souza L ima. 

TRANSPORTE DE FRUTAS DO INTERIOR 
EM VAGÕES ADEQUADOS 

Real izou -se on tem na Secre tar ia da Viação e Obras 
Publ icas , c o m a presença do Secretário da Viação, r e u 
nião de que p a r t i c i p a r a m o d iretor da D i r e t o r i a de V i a 
ção ie técnicos dá Sec re ta r ia " da Ag r i cu l tu ra , da E s t r ada 
de F e r r o Sorocabana e da C o m p a n h i a M o j i a n a de E s t r a 
das de Pe r ro , p a r a t r a ta r do t ransporte de f rutas do I r f i 
terlor em vagões adequados. 

Estão sendo elaborados estudos nesse sentido, visando" 
possibi l i tar o t ransporte de f rutas, especialmente bananas 
do l i t o r a l pau l i s ta , p a r a a cap i ta l em vagões adequados. 
Opor tunamente serão divulgados os estudos referentes a 
esse assunto . 

NOVO PRÉDIO PARA G. E . DE 
• ARAÇATUBA 

E m seu- despacho de ontem com o governador Jânio 
Quadros, o Secretário, da Viação.e Obras Públicas sub
meteu à apreciação de S . E x i a . o resultado da concor
rência pública e fetuada pe la D O P , . pa ra construção de 
nm novo prédio dest inado ao grupo • escolar " L u i z G a 
m a d e Ar aça t u b a . De acordo, com o parecer íavorá- j 

vel do t i tu l a r d a Viação, referendado pelo Governador do 
Estado, as obras e m questão serão contratadas com a 
C o m p a n h i a Cons t ru tora Centenário, pe la importância de 
4.341.203,70, devendo o prédio estar pronto e m 18 meses. 

AMPLIA-SE A FACULDADE DE HIGENE E 
. SAÚDE PÚBLICA 

A insuficiência das instalações d a Facu ldade de H i 
giene e Saúde'Pública, d a Univers idade de S . Pau lo , — 
que de longa da ta não t em meios p a r a satisfazer as cres
centes solicitações a seus cursos universitários — fo i urá 
dos problemas encontrados pela a tua l administração. D e 
sejando dar - lhe solução de ampl i tude , capaz de atender, 
por ponderável espaço de tempo, o desenvolvimento de 
suas at iv idades no campo do ensino superior, o Governo 
do Estado, pe la sua Secretar ia da Viação e em estreita 
colaboração com a d i re tor ia daquela Faculdade , elaborou 
u m projeto de ampliação de suas instalações. Essse pro 
jeto considerou que a ampliação devia ter acentuada r e 
levância pa ra aquele inst i tuto universitário, não . só no 
que se refere ao ensino, como também pa ra o desenvol
v imento da pesquisa, no campo da saúde pública. 

O Secretário da Viação, em seu despacno de ontem, 
com o governador Jânio Quadros, expôs novos detalhes 
dessa ampliação projetada, a s s im como o resul tado ãa 
concorrência pública rea l i zada pela D O P , pa ra as res
pectivas obras. O governador aprovou a exposição do t i 
tu la r da Viação, autor izando, inclusive, a contratação 
com " H . Guedes -Engenhar ia e Construções" das re fer i 
das obras de ampliação, pelo valor de C r$ 15.000.000,00, 
que requererão 36 meses para sua conclusão. 

L E I N. 3.857, D E 28 D E M A I O D E 1957 

C r i a Ginásio Es tadua l em Guaraçaí. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
1 Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta, e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l em 
Guaraçaí. " 

Ar t i go 2.0 — Vetado. 
Ar t i go 3.o — A instalação do ginásio ora criado f ica 

condic ionada à doação áo Estado, por parte da M u n i c i 
pal idade de Guaraçaí, do prédio de todos os bens per 
tencentes ao Ginásio M u n i c i p a l . 

Ar t igo 4.o — As despesas com a execução da presente 
lei correrão. por conta das verbas próprias dó orçamento. 

Ar t i go 5.o — E s t a lei'*entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 28 
de • ma io de 1957. 

, JÂNIO. Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r : G e r a l ' 

L E I N . 3.858, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dá a denominação de Ginásio Es tadua l 
" D r , M i g u e l P r i an t e C a l d e r a r o " ao Ginásio 
E s t a d u a l ' d e Be rnard ino de Campos. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E , S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — O Ginásio Es t adua l de Be rna rd ino de 

Campos^ passa a denominar-se Ginásio Es tadua l " D r . M i 
guel P r i an t e C a l d e r a r o " . 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor na data dé 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 28 

de ma io de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r <3eral 

L E I N. 3.859, D E 28 DÉ" M A I O D E 1857 

A p r o v a Acordo celebrado entre o Governo 
do Estado e a Comissão de Abastecimento e 

x Preços do Estado de São Pau lo ( C . O . A . P . ) . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — E ' aprovado o acôrdo,-cujo texto f i ca fa 

zendo parte integrante d a presente l e i , celebrado, em 6 
õe ma io de 1955, entre o Governo do Estado e a Comissão 
de Abastecimento e Preços do - Estado de São Paulo 
( C . O . A . P . ) , sobre, o controle da produção e distribuição 
do farelo de tor ta de caroço de algodão e resíduos de moa
gem de tr igo de produção pau l i s ta . 

-• Ar t i go 2 o —" E s t a lei.entrará em vigor n a data de 
suá publicação.. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de ma i o de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de Almeida Pinto 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de ma io de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l 

T E R M O D O A C O R D O A Q U E S E R E F E R E O A R T . l.o 
D A L E I N . 3.859, D E 28 D E . M A I O D E 1957 

Aos 6 (seis) d ias do mês de ma io do ano de m i l nove
centos e c incoenta e c inco, nesta cidade e cap i t a l do E s 
tado de São Pau lo , n a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
da Ag r i cu lu t ra , presentes o Governo do Estado, neste ato 
representado pelo Engenhe i ro Agrônomo R a i m u n d o C ruz 
M a r t i n s , Secretário d a Ag r i cu l tu ra , devidamente autor i za 
do pelo Excelentíssimo S e n h o r Governador dtk Estado, e 
a Comissão de Abastec imento e Preço do Es tado de São 
Pau lo , representada n a pessoa do seu Presidente, Doutor 
A l do Lupo, e n a presença do Dr . - Américo Pacheco de 
Carva lho , Presidente da Comissão Federa l de Abastec i 
mento e Preços ( C O F A P ) , que este também ass ina r a t i f i 
cando seus termos — f icou estabelecido que v i n h a m assinar 
o presente acordo pa ra o f im da execução dos serviços 
de controle d a produção e distribuirão do farelo de torta 
de caroço de algodão e resíduos dá moagem de tr igo de 
produção paul is ta , mediante as cláusulas e condições se
guintes : 

I 
O controle da produção e distribuição do farelo de 

torta de caroço de algodão e resíduos d a moagem do trigo, 
bem como de outros produtos deles originários e dest ina
dos & alimentação. animal, será feito pe la Comissão de 
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RUA DA GLÓRIA N.° 358 - SÃO PAULO 

Telefones 
Dire tor ia . /. . . 36-253S Xesouiar ia e P u -
Gerência . . . . 36-2752 blicações . . . 36-2724 
Redação . . . . 34-5810 Assinaturas . . . 36-2684 
Contador ia . . . 36-2764 Revisão . . . . 3S-8184 
Expediente . . . 36-7931 , O f i c inas : 
Secção do Pes- I .Tornai . . . . 36-2552 

soai 36-6183 I Obras . . . . 36-2598 

Vendo. Avusa 
N U M E R O D O D I A . . . . C r $ 2,50. 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R 

R E N T E . . . . . .V C r $ 3,00 

Assinaturas 
E X E C U T I V O '. . ' C rS 350,00 
JUSTIÇA , . . ' Cr í 250,00 

ALMOXARIFADO E ARQUIVO 
R U A D A G L O R I A N . " 893 - IELEFONÉ: 36-2587 

P a r a a cumora d3 I M P E L S S O S em geral, V O L U 
M E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E P A 
R A T A S , J O R N A I S ATRASAÍÍOS, e t c , e F * r a c on -
— sulta de coleções de jorna is . 

Abastecimento e Preços ( C O A P ) , órgão executivo da L e i 
n . 1.522, de 26 de dezembro de 1951, no território do E s 
tado, com a colaboração do Serviço de Tor tas e Fare los , 
da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , nos termos deste convênio. 

I I 
O Serviço de Tor tas e Farelos, da Secretária da A g r i 

cu l tura , manterá o controle v U a produção, dá distribuição 
e do consumo dos produtos \a que se refere a cláusula 
p r i m e i r a . • 

I I I 
A liberação dos produtos enumerados n a cláusula p r i 

me i r a será fe i ta, exclusivamente, através de guias e m i t i 
das pelo Serviço de .Tortas e Fareios, nas quais constará, 
referência ao presente convênio. 

I V 
O supr imento de farelo de tor ta de caroço de algodão 

aos Estados de M i n a s Gera i s , Rioode Jane i r o é ao D i s t r i t o 
Federa l , a que se refere o art igo 2.o d a P o r t a r i a n . 358, 
da Comissão Federa l de Abastec imento e Preços ( C O F A P V 
f i ca f ixado em 15,5% . (quinze e meio po r cento) d a sa f ra 
i ndus t r i a l 1.955-56, de acordo com os estudos já e f e tua - . 
dos; e será feito mediante guias expedidas pelo Serviço 
de Tor tas e Fare los à requisição d a Comissão Federa l do 
Abastecimento e Preços ( C O F A P ) . O s Estados de M a t o ; 
Grosso, Paraná e Goiás,-serão atendidos d iretamente pelo 
Serviço de To r tas e Fare los , dentro das poss ib i l idades. 

O Serviço dè To r t a s ' e Fare los colocará á disposição. 
dà Comissão de Abastec imento e Preços ( C O A P ) todos o s ' 
elementos necessários & verificação d a boa execução dos 
serviços a que se refere este convênio. A Comissão de 
Abastecimento e Preços ( C O A P ) dará ao Serviço de T o r t a s ' 
e Farelos toda a autoridade, apoio e assistência necessá- ; 

rios ao cumpr imento in tegra l das leis, normas e resoluções 
em viger, n a parte que lhe compet i r . . - . 

V I • \ 
.As normas e critérios de distribuição dos subprodutos 

a que alude o presente convênio, com relação aos Estados 
de São Paulo , M a t o Grosso, Paraná e Goiás, serão f ixados 
pelo Governo do Estado è Comissão de Abastec imento e 
Preços ( C O A P ) , a qua l baixará, a respeito, os atos n e 
cessários. 

. V I I 
O presente acordo vigorará pelo prazo de 1 (um) ano , 

a contar da data de sua ass ina f ura , p;-orro?P-ndo-se, au to - " 
màticamente, s i não houver denúncia de qualquer das p a r 
tes com 30 ( tr inta) d ias de p-itecedSncia do seu tóimino. 

- V I I I - . . . . . . . . . . . 
O presente acordo deverá ser oportunamente submer-

t ido à anrovação d a Assembléia Leg is la t i va do Estado , 
" p . x - v i " do disposto no art igo 20, l e t ra " f " , da C o n s t i t u i - ' 
ção E s t a d u a l ; • ' . . 

' , I X - . 
Este inst rumento está isento de selos, .nós termos ,d» 

art igo 31. l e t ra " a " , combinado com o 5 5.0, do artigo 5.6,-
da Constituição Federa l , de 18 de setembro de 3548. ' , 

E por haverem assim acordado as partes, fo i lavrado , 
presente termo que, depois de l ido e achado .conforme, va i 
pelas mesmas assinado, juntamente com as teftemunhàí 
D r . Azor de Toledo Ba r r o s e D r . Ne l son C o u t i n h o . 

E u , (a) Benedi to Duar t e Godoy, Assistente, padrâfi 
" M " . dat i lografe i e ass ino . . .. 

São Paulo , aos 6 de ma io de 1955. . 
(aa) R a t a n i r d o C r t r i M a r t i n s 

A l d o L u p o . 
Américo Pacheco de Carvalh» 
Azor de Toledo Ba r r o s . 
Ne l son Cóntlnho 
Bened i to Duar t e Godoy • \ . 

L E I N . 3.860, D E 28 D E M A I O D E 

Dispõe sobre atraisição, por deacâo, dè Imó
ve l s i tuado em Ttaberá e destinado à ins ta la * 
ção de u m a Estação Zootécnica. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ' 
Faço sabsr que a Assembléia Leg is lat iva decreta e ei? 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 

adqu i r i r do município de Itaberá, por doação, o Imóvel 
abaixo descrito, s i tuado naquele município e destinado à 
instalação de uma Estação Zootécnica, â saber: ; 

" U m a gleba de terras, de f o rma i r r e gu 
lar, com a área de 242.000,00 m2 (.duzentos o 
quarenta e dois m i l metros quadrados) , com 
as-seguintes medidas e conírontaçêss: come
ça em u m ponto s i tuado n a Es t r ada de R o 
dagem Estadua l Itaberá a I tapeva e segue 
r u m o 3S°54' N E na distância de 830,46 m (o i 
tocentos e trir/ta metros e quarenta e seia 
centímetros) até o córrego denantóaado "Bar-
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